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                                                            LEI N° 3.257/2012

      De: 07 de Dezembro de 2012.

“Altera o art. 2º da Lei nº 1.421, de 28 de novembro de 1983.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º.  O art. 2º da Lei 1.421, de 28 de novembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. O Perímetro urbano da sede do distrito de Dom Corrêa passa a ter a seguinte área:
Iniciando na vertente da propriedade de Gilson Araújo e Geraldo Luís de Oliveira e João da Mata e Silva, na Fazenda Santa Catarina, descendo até a BR-116, seguindo até o córrego Sacramento, seguindo por esse córrego, passando pelas propriedades de João Nunes Pires, João Adil Ferreira, até o encontro com o Córrego João Bento, subindo pela direita desse córrego até vertente da montanha na propriedade de Narciso Teixeira de Oliveira, descendo até a BR-116, atravessando novamente o córrego João Bento/Sacramento, na Fazenda Pau Cedro, subindo pela esquerda do córrego até a vertente da montanha na propriedade de Narciso Teixeira de Oliveira e atravessando, em linha reta até a vertente da montanha de propriedade dos herdeiros de João Viana localizada à esquerda, descendo pela vertente até o córrego Boa Vista, seguindo novamente pela vertente da propriedade dos herdeiros de João Viana até o ponto mais alto, seguindo novamente até a vertente da montanha da fazenda Santa Catarina, no ponto inicial, na propriedade de Gilson Araújo e Geraldo Luís de Oliveira e João da Mata e Silva”.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




       
Manhuaçu/MG, 07 de Dezembro de 2012.
Adejair Barros
Prefeito Municipal

